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DELIBERAÇÃO  Nº 124, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016

Defere o uso CSE – referente ao protocolo nº 9192/2016 para Innovare Slim Hotel Itajaí Ltda, da requerente Sally Eliza Tropp, Rua Sete de Setembro, 776 - Fazenda, Itajaí/SC. 
O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí, por intermédio de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001, de 07 de dezembro de 2007, e suas alterações posteriores; 

Considerando a consulta de viabilidade (Protocolo nº 9192/2016) requerida por Sally Eliza Tropp, para atividade de serviços de hotelaria de “Innovare Slim Hotel Itajaí Ltda – EPP”, CNPJ 25.376.158/0001-91, com endereço Rua Sete de Setembro nº 776, Fazenda; 

Considerando que o local onde se pretende instalar a atividade, segundo o Código de Zoneamento, Parcelamento e Uso do Solo (Lei Complementar nº 215/2012), é uma é uma ZU1 – Zona Urbana, estando a Av. Sete de Setembro enquadrada como CCS2 – Corredor de Comércio e Serviço 2;

Considerando que por essa mesma lei, a atividade pretendida se encaixa em CSE – Comércio e Serviço Específico, conforme alínea “b”, inciso VII do seu Art. 60), devendo, portanto, haver  a anuência do CMGDT;

Considerando a inclinação do Conselho para que atividades hoteleiras são benvindas, causam pouco impacto e ajudam no desenvolvimento do potencial turístico da cidade

E, por fim, considerando a decisão unânime tomada pelo plenário do Conselho em reunião realizada no dia 04 de outubro de 2016,

DELIBERA:
Art. 1º. Permitir a atividade de serviços de hotelaria - hotel, referente ao protocolo nº 9192/2016 da requerente Sally Eliza Tropp, para Innovare Slim Hotel Itajaí Ltda - EPP, CNPJ 25.376.158/0001-91, com endereço Rua Sete de Setembro nº 776, Fazenda, Itajaí/SC.
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Itajaí, 20 de outubro de 2016.

Amarildo Madeira
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